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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.335,  DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020
Altera dispositivo constante no 
Decreto nº 12.268, de 09 de outubro 
de 2020 -  medida de quarentena de 
que trata o Decreto nº 12.082, de 
23 de março de 2020, denominada 
“Quarentena Consciente” no contexto 
do Covid-19 e dá providências 
complementares.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins/SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica, excepcionalmente,  autorizado no período 
de 1º/12 a 23/12/2020, a abertura do comércio em geral, 
adotando todos os protocolos sanitários obrigatórios, 
como a disponibilização de álcool 70% no interior dos 
provadores, uso obrigatório de máscaras faciais, bem 
como a realização da higienização a cada uso por parte 
dos clientes, exclusivamente,  nos horários discriminados 
abaixo:

a)	 Das 8 às 10 horas: atendimento delivery e drive 
thru;

b)	 Das 10 às 20 horas: atendimento presencial;

c)	 Das 20 às 22 horas: atendimento delivery e drive 
thru.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 1º de dezembro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 1º de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 40.680, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA, a 
pedido, o Sr. Francisco Di Mauro Junior, matrícula 3792/5, 
do cargo de Coordenador de Cultura, em comissão, 
referência “CC”, a partir de 24/11/2020.

Lins, 24 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 24 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.681, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
acatar o Relatório Final da Comissão de Sindicância, 
instalada pela Portaria nº 40.575, de 26/10/2020, 
incumbida de apurar fatos constantes no Processo 
Administrativo Comum nº. 9.440/2020, de 01/10/2020, 
no sentido de determinar o ARQUIVAMENTO do referido 
Processo, no âmbito administrativo.

Lins, 24 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 24 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.682, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, REVOGA a 
partir de 02/12/2020, a Portaria nº 36.653, de 04/12/2018, 
que concedeu à Sr.ª Ana Hilara Mancuso Gouvea, 
matrícula 4533/1, Enfermeiro, referência 8“A”, lotada na 
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SESA - DIRETORIA DE SAUDE MENTAL, 02 (dois) anos 
de Licença sem Vencimentos para tratar de assuntos 
particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso XI, 
artigo 195, § 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 97/92 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Lins.

Lins, 24 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 24 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.683, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA o 
Sr. Marcus Alexandre de Souza, matrícula 3414/7, para 
ocupar o cargo de Assessor de Diretoria, referência “AD”, 
em comissão, a partir de 18/11/2020.

Lins, 24 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 24 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.684, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Luciana Rocha Gomes, 
matrícula 4087/6, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEI MARIA APARECIDA 
DA SILVA ELIAS, fruir 20 (vinte) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 30/11/2020 a 19/12/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.721, de 16/05/2018, referente ao período 
de 23/04/2013 a 22/04/2018, restando saldo de 59 
(cinquenta e nove) dias para fruir referente a este período.

Lins, 24 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 24 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.685, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA o 
Sr. Andre Leandro Pires, matrícula 4668/1, Motorista, 
referência 4“A”, lotado na SAMAS - HORTO MUNICIPAL, 
para exercer função de confiança, em comissão, de 
acordo com o inciso II, do artigo 35 da Lei Complementar 
nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir de 30/11/2020, 
com as atribuições de acompanhar os serviços de 
irrigação em praças e áreas verdes do Município e apoio 
ao Corpo de Bombeiros nos incêndios, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Lins, 26 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 26 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.686, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXONERA o 
Sr. Junior Carlos Lacerda Medrado, matrícula 5219/1, do 
cargo de Assessor de Diretoria, em comissão, referência 
“AD”, a partir de 24/11/2020.

Lins, 26 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 26 de novembro de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.687, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA as 
funcionárias, Sr.ª Silvia Rita Ferreira Arantes Delalibera, 
matrícula 3497/1, Agente Administrativo, referência 5“A” 
e a Srª. Daniela Fernandes Souza de Paula, matrícula 
2995/2, Agente Administrativo, referência 5“A”, para, 
sob a presidência da primeira nomeada, constituírem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os 
fatos constantes no Processo Administrativo Comum nº 
10.548/2020, oriundo da SEMEL - GABINETE,  no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual 
período.

Lins, 26 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 26 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR AKIO MATSUURA, Homologa o 
processo licitatório e confirma a Adjudicação da decisão 
do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.995 de 
27/12/2019  pelo critério de “menor valor global” o objeto 
do Pregão Eletrônico nº 019/2020 - Processo nº 149/2020, 
que classificou o objeto do certame à empresa: DOCE 
INFANCIA MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA EPP.

Lins/SP, 25 de novembro de 2020

Akio Matsuura – Prefeito de Lins

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR AKIO MATSUURA, HOMOLOGA o 
processo licitatório e Adjudica pelo critério de “Maior Valor 
Locatício Mensal” o objeto da Concorrência Pública nº. 
004/2020 - Processo nº 100/2020, que classificou o objeto 
do certame ao senhor: ALEX CARATINO LIMA.

Lins/SP, 30 de novembro de 2020

Akio Matsuura – Prefeito de Lins

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATO
1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 

CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: DOURADO 
CONSTRUTORA LTDA EPP (CNPJ 21.060.986/0001-65) 
– Contrato nº 101/2020, referente à Tomada de Preços 
nº 009/2020 – OBJETO: Execução de serviços para 
melhoria da iluminação pública em área de interesse 
turístico. Conforme justificativas contidas no Processo 
Administrativo n°. 10.979/2020, o presente termo aditivo 
tem por objeto prorrogar o prazo de execução dos serviços 
por 30 dias, a partir de 20 de novembro de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato nº 009/2020 PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ÁREA 
DE INTERESSE TURÍSTICO, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 19/11/2020.

Assinatura: 19/11/2020.

3° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL – 
CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: INSTITUTO 
MORGAN DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ESPORTES 
(CNPJ 10.733.807/0001-97) – Contrato nº 092/2020, 
referente à Dispensa de Licitação nº. 020/2020 – 
OBJETO: Gerenciamento e execução de ações e serviços 
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de saúde, nas atividades/programas/unidades de saúde 
que abrangem a saúde do município de Lins. Conforme 
justificativa contida no Processo Administrativo nº 
11.249/2020, o presente termo tem por objeto formalizar 
o acréscimo de valor em R$ 27.570,34 (vinte e sete mil 
quinhentos e setenta reais e trinta e quatro centavos).

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 092/2020 PARA GERENCIAMENTO E 
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, 
NAS ATIVIDADES/PROGRAMAS/UNIDADES DE 
SAÚDE QUE ABRANGEM A SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE LINS permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 258.

Parecer jurídico em: 27/11/2020.

Assinatura: 27/11/2020.

4° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: PRIME 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA - EPP (CNPJ 05.340.639/0001-30) – Contrato nº 
206/2016, referente ao Pregão Presencial nº. 099/2016 – 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
gerenciamento do abastecimento de veículos e máquinas. 
Conforme justificativas contidas na Comunicação Interna 
nº 259/2020/FROTA, o presente Termo Aditivo tem por 
objeto formalizar a prorrogação do prazo de vigência por 
12 (doze) meses, a partir de 1º de dezembro de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do 
contrato nº 206/2016 referente à contratação de empresa 
especializada para o gerenciamento do abastecimento de 
veículos e máquinas, permanecendo válidas e inalteradas 
as não expressamente modificadas por este Termo 
Aditivo.

Dotação orçamentária: 7, 110, 227, 237, 275, 276, 
334, 446, 457, 466 476, 527 e 750.

Parecer jurídico em: 23/11/2020.

Assinatura: 23/11/2020.

4° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: P&P 
COLIBRI CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA (CNPJ 
15.417.725/0001-57) – Contrato nº 147/2017, referente 
à Dispensa de Licitação nº 003/2018 – OBJETO: 
Fornecimento de software para manutenção de 
compilação, gerenciamento e divulgação dos atos 
oficiais do município. Conforme justificativas contidas 
no Processo Administrativo nº 10.517/2020, o presente 
Termo Aditivo tem por objeto formalizar a prorrogação da 
vigência contratual por 12 (doze) meses a partir de 21 de 
dezembro de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 147/2017, para fornecimento de software 
para manutenção de compilação, gerenciamento e 
divulgação dos atos oficiais do município, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo.

Dotação orçamentária: 621.

Parecer jurídico em: 17/11/2020.

Assinatura: 17/11/2020.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 1º de dezembro de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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Outros atos
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO LEGISLATIVO nº 571
Aprova as contas da Prefeitura 
Municipal de Lins, referentes ao 
exercício de 2018.

JOSÉ ROBERTO DANZI, Presidente da Câmara 
Municipal de Lins, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura 
Municipal de Lins, referentes ao exercício de 2018, nos 
termos do Parecer T.C. nº 004594.989.18-8.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

C. M. de Lins, 30 de novembro de 2020

assinado no original

Neto Danzi

Presidente

Registrado e publicado na Se- cretaria Administrativa	
da

C. M.  de Lins, aos 30/11/20.

assinado no original

Walkiria A. S. Barbosa

Diretora Parlamentar

Resoluções

RESOLUÇÃO nº 458
Altera dispositivo no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Lins 
– Resolução nº 204, de 24/06/91, na 
parte que trata “Das Atas”.

JOSÉ ROBERTO DANZI, presidente da Câmara 
Municipal de Lins, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 134, da Resolução 
nº 204, de 24/06/91 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Lins, na parte que trata “Das Atas”, que 
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 134 – A Ata de Sessão de Instalação, de posse 
da Mesa Administrativa, ou de posse de qualquer um 
dos dirigentes dos Poderes Legislativo e Executivo, bem 
como a Ata da última Sessão de cada Legislatura, será 
redigida, lida e submetida à aprovação em Plenário, com 
qualquer número, antes de encerrar-se a Sessão.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 30 de novembro de 2020

assinado no original

Neto Danzi

Presidente

Registrada e publicada na Se- cretaria	
Adminitrativa da

C. M. de Lins, aos 30/11/20.

assinado no original

Walkiria A. S. Barbosa

Diretora Parlamentar
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Atos Legislativos Atos
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